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Metodologia de Cálculo do Impacto Financeiro e Orçamentário 
 

I - Valor da Despesa  

      

Valor da Despesa em 2021 (*1)                  R$                 7.500.000,00 
Valor da Despesa em 2022               R$                      26.021,04       
Valor da Despesa em 2023           R$                      14.893,15 
 

II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento)  

 

Receita orçamentária esperada para 2021 : R$    52.252.655,00 
Receita 2020 atualizada p/2022 (*2)  : R$    55.502.770,14 
Receita 2020 atualizada p/2023 (*2)  : R$    58.955.042,44 

 

III - Estimativa das Disponibilidades (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Caixa) 

 
Disponibilidades em 31/12/2020 (*3)    R$  17.375.845,61 
(-) Dívida Flutuante em 31/12/2020 (*3)    R$    3.609.911,55         
(=) Resultado Financeiro em 31/12/2020               R$  13.765.934,06                   
(+) Receita orçamentária esperada para 2021   R$  52.252.655,00 
(=) Disponibilidade de Caixa p/as despesas  
fixadas no Orçamento de 2021:     R$  66.018.589,06 
 
Disponibilidades 2020 atualizada p/2021 (*2)    R$  70.124.945,30 
Disponibilidades 2020 atualizada p/2022 (*2)    R$  74.486.716,90 

 
 
(*1) Considerando o valor de aquisição do imóvel e adequação de valores de contratos do Terceiro Setor. 
(*2) Acrescido de atualização monetária: IPC - Geral/FIPE (6,22%); 
(*3) Base encerramento contábil do exercício de 2020. 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
Referência: PROJETO DE LEI Nº DE FEVEREIRO DE 2021  
Dispõe sobre alterações no Orçamento Fiscal de 2021 do Centro 

Universitário Municipal de Franca - Uni-FACEF, através da abertura de 
créditos adicionais, e dá outras disposições. 

 
 
 
Tendo em vista os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, 

na qualidade de ordenador da despesa, declaro que, com a aprovação do respectivo projeto de lei, o 
gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 
conformando-se as orientações do Plano Plurianual 2018/2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2020. Os recursos orçamentários constam da Lei Municipal nº 8.585/2017 - Plano Plurianual, da Lei 
Municipal nº 8.936/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e da Lei Municipal nº 8.958/2020 - Lei 
Orçamentária Anual. 

 
Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando sua 

eventual e posterior operação: 
 
Valor da despesa no ano de 2021   R$ 7.500.000,00 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2021             14,3533% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2021             11,3604% 
  
Valor da despesa no ano de 2022   R$      26.021,04 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2022               0,0469% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2022               0,0371% 
  
Valor da despesa no ano de 2023   R$      14.912,75 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2023               0,0253% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2023               0,0200% 
 
 
 
Franca/SP, 17 de março de 2021. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Alfredo José Machado Neto 
Reitor 

 

 


